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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de comemorar os 30 anos da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle

do Senado Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem como objetivo primordial reconhecer

o importante e imprescindível papel desempenhado pela Consultoria de

Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal - Conorf, e realizar uma

justa homenagem pelo aniversário de 30 anos da unidade, a ser comemorado em

15 de dezembro de 2024.      

Sob um ponto de vista histórico, a criação da Conorf foi uma resposta

assertiva do Senado Federal ao contexto desafiador do início da década de

1990. Àquela época, com a recente promulgação da Constituição Federal de

1988, o Congresso Nacional havia recuperado suas prerrogativas em matéria

orçamentária. Contudo, a apreciação das proposições ainda era marcada pela baixa

visibilidade dos procedimentos orçamentários e pela falta de transparência entre

os próprios parlamentares e a sociedade em geral. O notório "escândalo dos anões

do orçamento" expôs a urgente necessidade de aprimoramento nos processos

decisórios e na fiscalização dos recursos públicos. Diante desse cenário, em 15

de dezembro de 1994, foi criada a Conorf, um órgão de assessoramento superior
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destinado a fornecer suporte técnico e expertise no campo orçamentário para o

Senado da República.

Ao longo dos anos, a Conorf tem cumprido suas atribuições

regimentais com distinção, fornecendo consultoria e assessoramento especializado

em direito financeiro, planos, orçamentos públicos, fiscalização e controle à

Comissão Mista de Orçamentos - CMO, à Mesa e demais comissões do Senado

Federal e do Congresso Nacional, bem como aos senadores, no desempenho

de seus mandatos. Eventualmente, a Conorf presta assessoramento também à

Secretaria-Geral da Mesa e à Diretoria-Geral do Senado Federal. Sua atuação resulta

na elaboração e divulgação de estudos técnicos, na preparação de minutas de

proposições, relatórios e pareceres, na coordenação de processos orçamentários,

além do oferecimento de esclarecimentos técnicos específicos conforme demanda

dos congressistas.

Um aspecto notável, que está na gênese da atuação da Conorf, é

seu compromisso com a inovação. O lançamento do SIGA Brasil no início dos

anos 2000 é um exemplo emblemático desse comprometimento. O SIGA Brasil foi

reconhecido e premiado por seu caráter inovador no setor público, destacando-se

como uma ferramenta fundamental para promover a transparência e permitir uma

análise mais detalhada dos gastos públicos, sendo amplamente reconhecido pela

sociedade.

Dessa forma, a Conorf, com seu quadro de pessoal altamente

qualificado, tem desempenhado ao longo das últimas três décadas um papel

fundamental no assessoramento parlamentar, bem como na promoção da

eficiência do processo legislativo-orçamentário e da transparência orçamentária.

Diante do exposto, entendo que esta Casa, em reconhecimento à

qualidade técnica dos serviços prestados pela Conorf, não poderia se furtar à
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homenagem ora pretendida, razão pela qual peço apoio de meus pares, no sentido

de aprovar o presente requerimento.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2024.

Senador Marcelo Castro
(MDB - PI)

Nome do Senador Assinatura
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